
Câmara Municipal de Angélica
Estaio do Mate Grosso do SII

PORTARIA 004/04 DE 01 DE MARÇO DE 2004

MAURO FASCINCANI, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Reglmentais...

RESOLVE

Artigo 10 - Nomear Risomar Carvalho no cargo em Comissãode
Secretário Executivo I, ADI 201, decorrente de vaga prevista no
anexo II da Resolução na 003/2003.

Artigo 20- EstaPortariaentraráemvigor nadatade suapublicação.

GabinetedaPresidênciada CâmaraMunicipal deAngélica, Estadode
Mato Grosso do Sul. Em 10de Março de 2004.

MAURO A CINCAM
Presidente

Av. Ismênia da Silva Martins, 845 - (067) - CEP 79785-000- - MS



Câmara Municipal de Angélica
Estade do Mato Grosso do Sul

PORTARIA 01 1/04 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2004

MAURO FASCINCANI, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica,Estadode Mato Grossodo Sul, no uso de suasatribuições
Regimentais...

RESOLVE

Conceder a Funcionária JULIANA ANACLETO BARBOSA, noArtigo 10
cargoemComissãode Diretor Geralde Administraçãoe Finanças,
Simbolo DAS 101, decorrentede Vagaprevista no Anexo II, da
Resoluçãono 003/2003,suasFérias regulamentaresreferenteao
períodode 2003/2004,do dia OI de Novembrode 2004à 30 de
Novembro de 2004.

Artigo20- EstaPortariaentraráemvigornadatadesuapublicação.

GabinetedaPresidênciadaCâmaraMunicipal deAngélica, Estadode
Mato Grosso do Sul. 01 de Novembro de 2004.

MAURO FAS
Presidente

NI

A v. Isménia da Silva Marfins, 845 — CEP 79785-000- Angélica - MS



Câmara Municipal de Angélica
EstadodoMatoGrossodoSal

PORTARIA 009/04 DE 30 DE JUNHO DE 2004

MAURO FASCINCANI, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Regimentais...

RESOLVE

Artigo IO -Fica estabelecido o horário de funcionamento da Câmara
Municipal de Angélica, no período de recesso.

Artigo 20 - No período de OI de Julho de 2004 à 30 de Julho de 2004, a
Secretaria da Câmara Municipal de Angélica terá expediente das
08:00 hs às 12:00 hs.

Artigo 30 - Esta Portaria entrará em vigor em 10de Julho de 2004.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica, Estado
de Mato Grosso do Sul. Em 30 dejunho de 2004.

MAURO F NCANI
Presidem

Av. Ismênia da Silva Martins, 845 —(067) 446-1781 - CEP 797ts-ooo - Angélica - MS



Câmara Municipal de Angélica
Estadeie MatoGrossa Sul

PORTARIA 007/04 DE 01 DE ABRIL DE 2004

MAURO FASCINCANI, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Regimentais...

RESOLVE

Artigo I a - Contratar a Srta. Leili Terenciani Góis, no periodo de 01 de Abril à
30 de Abril de 2004, recebendo o Valor de e
quarenta reais), ocupando a vaga de Aurora Terenciani (Auxiliar de
Serviços Diversos), por esta estar gozando de suas férias.

Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. Em OI de Abril de 2004.

MAURO IVCANI
Presidente

Av. Isménia da Silva Martins, 845 - (067) 446-1781 - CEP 79785-000 - Angaica - MS



Câmara Municipal de Angélica
Estaio dc Mate Gresso do Sul

PORTARIA 006/04 DE 01 DE ABRIL DE 2004

MAURO FASCINCANI, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Regimentais...

Aftigo I

RESOLVE

- Conceder a Funcionária AURORA TERENCIANI, na função de
Auxiliar de Serviços Diversos, suas férias regulamentares referente ao
periodo de 2003/2004, a partir de OI de Abril de 2004 à 30 de Abril
de 2004.

Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. Em 01 de Abril de 2004.

MAURO CINCAM
Presidente

Av. da Sil,w Martins, 845 - (067) UL/ 781 - CEP 79785-000 - A„géüca - MS



Câmara Municipal de Angélica
Estadoie MatoGrossodoSul

005/04 2004

MAURO FASCINCANI- Presidente da Câmara Municipal de
Estado Mato Ci:osso uso ,,tçácc.;

Regimentais.

RESOLVE

Artigo - Conceder ao Funcionário Terenciani.
Ass$*tente férias

referente ao periodo de 2002/2003, a partir de OI de março de 2004.

- Esta Portaria enuará em em Gi de luarvo de

Gabinete da Presidência Càm2Y2Municipal de Angélica. Est?do de

MAUR

Av.IsméniadaSilvaMartins,845—(067)44" 781—CEP79785-000—Angélica- MS



Câmara Municipal de Angélica
Estadoio Mate Grosso da Sal

PORTARIA 003/04 DE 01 DE MARÇO DE 2004

MAURO FASCINCANI, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Regimentais...

RESOLVE

Artigo IO Designar a funcionária Juliana Anacleto Barbosa, que ora se
encontrava lotado no cargo em comissão de Secretário Executivo I,
para ocupar o cargo emComissãode Diretor Geral de Administração
e Finanças, Símbolo DAS 101, de Vaga prevista no Anexo
11,da Resolução no 003/2003.

Artigo 20- EstaPortariaentraráemvigor emOI demarçode2004,revogadaas
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. Em 10de Março de 2003.

MAURO A CINCANI
Presidente

Av. Ismênia da Silva Mañi„s, 845 4461781 - CEP 79785-000- Angaiea - MS



Câmara Municipal de Angélica
Estalo deMatoGrossodaSul

PORTARIA 002/04 DE 01 DE MARÇO DE 2004

MAURO FASCINCANI, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Reglmentais...

RESOLVE

Artigo 10Designar o funcionário Alan Michel de Souza, que ora se encontrava
lotado no cargo em comissão de Assessor Legislativo, para ocupar o
cargo em Comissão de Secretário Executivo I, ADI 201,
decorrente de Vaga prevista no Anexo II, da Resolução no 003/2003.

Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor em 01 de março de 2004, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. Em 10de Março de 2003.

MAURO CINCAM
Presidente

Av.Ismênia da SilvaMartins, 845—fone-'fax 4461781 - CEP 79785-000—Angélica - MS



Câmara Municipal de Angélica
EstadodoMateGrassodoSul

PORTARIA DE 02 DE JANEIRO DE 2004

MAURO FASCINCAM, Presidente da Câmara Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
Regimentais...

RESOLVE

Artigo 10 Conceder a Funcionária JULIANA ANACLETO BARBOSA, no
cargo em Comissãode SecretárioExecutivo I, SímboloADI 201,
decorrentedeVagaprevistano Anexo II, daResoluçãono003/2003,
suasFérias regulamentaresreferenteaoperíodode2002/2003,do dia
02 dejaneiro de2004 à01 deFevereirode2004.

Artigo 20- EstaPortariaentraráemvigor nadatadesuapublicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Angélica, Estado de
Mato Grosso do Sul. 02 de Janeiro de 2004.

MAURO CINCAM
Presidente

A v. Isménia da Silva Martins, 845 CEP 79785-000 - Angéli,u - MS


